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Eu, _____________________________________________________________________________ 

Registro Funcional_______________, SIAPE Nº___________________, ocupante do Cargo de 

_________________________________, lotado no (a) _______________________ do Campus 

___________________do Quadro Permanente desta Universidade, venho requerer a V.Sa.,  

Licença Paternidade de acordo com o  Artigo 208 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

pelo nascimento de _________________________________________ em ______/______/______. 

 

Com base no Decreto nº 8.737, de 03 de maio de 2016, que Institui o Programa de Prorrogação da 

Licença-paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

(   ) Solicito 

(   ) Não solicito 

A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PATERNIDADE pelo período de 15 dias consecutivos, a 

contar do 6º dia após a data de nascimento. 

Art. 2º A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público que 

requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o nascimento ou a adoção e terá duração de 

quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990. 

Art. 3º  O beneficiado pela prorrogação da licença-paternidade não poderá exercer 

qualquer atividade remunerada durante a prorrogação da licença-paternidade.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo implicará o cancelamento 

da prorrogação da licença e o registro da ausência como falta ao serviço. 

 

OBS.: ENTREGAR UMA CÓPIA SIMPLES DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO. 

   

 
    _______________________________ de _________________ de _____. 

                                                                                           Local 

    

 

 

______________________________ 

assinatura do servidor 

______________________________ 

assinatura e carimbo da chefia

 

 
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO LICENÇA  

PATERNIDADE E PRORROGAÇÃO 

 


